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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2025/2028 – Biênio 2025 - 2026. 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 027/2025.
DATA: 02 DE JUNHO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI DE Nº20/2025

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk138751912]SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento para a transferência de incentivo financeiro para a Associação Mato-grossense de Cultura (AMC), e dá outras providências”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.


[bookmark: _Hlk189514445]Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento para a transferência de incentivo financeiro à Associação Mato-grossense de Cultura (AMC), entidade de direito privado sem fins lucrativo, na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que será utilizado para custeio da realização do evento “Itanhangá Rodeio Show 2025", sem prejuízo da devida prestação de contas. 


Art. 2º A Associação Mato-grossense de Cultura (AMC), realizará o evento nos dias 31 de julho a 02 de agosto de 2025, responsabilizando-se por toda organização, divulgação e concessão de premiação aos participantes do Rodeio.

§ 1º Deverá ser garantida entrada franca a toda população.

§ 2º Ressalvando-se a faculdade dos expectadores doar 1 (um) kg de alimento não perecível, a ser destinado à Secretaria de Ação Social do Município de Itanhangá/MT.


[bookmark: _Hlk106182537]Art. 3º A Prefeitura fica autorizada a disponibilizar, desde que não haja prejuízo ao serviço público municipal, para fins de auxílio de reforma da arena: 01 patrola, 01 pá carregadeira, 02 caminhões caçambas, 02 caminhões pipas, com respectivo operador, areia para arena, bem como ambulância e equipe médica para suporte ao evento.  

Art. 4º Caso não seja atingindo o fim a que se destina a presente Lei, a Associação Mato-grossense de Cultura (AMC), deverá restituir os valores aos cofres do Município, devidamente corrigidos pelo INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor, sob pena de inscrição do débito de dívida ativa em seu desfavor perante a Fazenda Pública Municipal.


Art. 5º Os valores repassados poderão sofrer alterações de acordo como os critérios estabelecidos no Termo de Fomento.
[bookmark: _Hlk107492433]§ 1º - A prestação de contas final deverá ser apresentada ao Concedente de acordo com a Lei nº 13.019/14, após o término da realização do evento, devendo o processo ser submetido a uma análise de conformidade no Setor de Convênios, como pré-requisito para recebimento da mesma e encaminhamento para análise de mérito.

§ 2º - Na hipótese de não ser efetuada a prestação de contas, o caso será encaminhado ao órgão competente a fim de serem tomadas as medidas legais cabíveis. 

§ 3º - Na prestação de contas só serão admitidos comprovantes originais de despesa, emitidos apenas em nome do partícipe, em data igual ou posterior à data do empenho do Termo de Fomento. 

§ 4º Somente serão aceitos comprovantes de despesa emitidos com clareza e contendo quantidades e discriminação dos materiais e serviços, além da perfeita identificação do emitente e seu domicílio. 


[bookmark: _Hlk107492293][bookmark: _Hlk106182689]Art. 6º O prazo de vigência deste Termo de Fomento será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto, de acordo com o Art. 55, da Lei nº 13.019/2014.


Art. 7º Caberá ao Poder Executivo, através do departamento competente, bem como, ao Controle Interno Municipal a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a prestação de contas. 


Art. 8º A celebração do Termo de Fomento mencionado no art. 1º encontra-se amparo no art. 17 da Lei Federal 13.019/2014 e sua formalização ocorre em decorrência de inexigibilidade de chamamento conforme disposto no art. 31, do mesmo diploma legal.    


Art. 9º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.


Art. 10º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]




[bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 02 de junho de 2025.





Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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